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EITIENTA: ATTERA O PERíÂIETRO
URBANO DO MUNICíPIO DE

CONDADO E DÁ OUIRAS
PROVIDEt'lClA§.

O PREfEIIO DO MUNICíP|G DE CONDADO, no uso de suos otribuiçÕes,
submete à oprecioÇÕo do Cômaro de Vereodores, o seguinte projeto
de lei:

Art. Io - A óreo urbono do Município de Condodo, possq c ser o
definido no seguinte peímetro:

01- inlcio-se próximc o PE-004. sentido Condodo-ltombe, no Engenho
Retiro, numo cerco de órvores o 450m, portindo do Írevo do PE-0ó2, no
finol do Ruo Severino Uchoo, coordenodos {07o34'
52.54*//35"0ó'43.34'); 02 doí, oté c encruzilhodo dos estrodos
canoçóvel, oo lodo do Escolo Munícipol Francísco Borges, no Sitío
Jcco, coordenodos (07"35'05.09'//35"07'A7.48'); 03 - seguindo por
umo estrada coroçÓvel, no sentido do irevo Condodo-Alionço, no
PE-062. até olconçor umo encruzilhodo CI ó00m. coordenodos
(07"35'53.59"1/35"07'2A.73'\; O4 - seguíndo em linhc reto oté o estrodo
do Engenho Solvodor, no ?E-Aóz, o oproximodomente 

,l.000m 
do trevo

Ccndodo-Alíonço, coordenodos (07"3ó'O2.1ü' / /35"08'01.54'); 05 - doi,
otrovesscndo o ?E-CI62, em linha reto, oté o esÍrodc do Sitio Diogo,
coordenodos (07"3ó'38.11"/135"A7'48.2A'); 06 - deste, em linho reto,
ote o cruzomento de duos estrodos, próximo oos Sítios de Lulo Foustino
e de Zé de Fqrios, coordenodos (07o36'10.2{'/le5"S7'18.54);07 - deste,
ern linho rets, possondo por um mcrco de cimento no trevo de duos
esÍrodos conoçóveís, de um oçude nos tenos de Zé de Forios. oté o
estrodo de Acoú de Cimo a 500 mefros de um poste de no 5ú12479,
locolizodo nc entrodo do Siiio Viogro, coordenodos
(07"36'I0.73"/135"A6'20.ó5];08 - deste, em linhc reto, até o esquino de
trcs do SubsioçÕo Chef" no estrodo que voi do Avenido 15 de
Novembro oté o PE-62, coordenodos (07"35'18.'13"//35"05"1ó.75'); §9 -
dci, segue em linhq reto até o esquino do frente do SubstoçÕo Chesf,
nc morgem direito do PE-ó2, sentído Condodo/Goiono, coordenodos
(07"35'05.77'//35"05'07.60'J; I0 - doi, no seniido Condodo/Goiono,
mürgeondo o lodo direito do PE-ó2, oté um poste de número 5253. no
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limite do munícipio CondodolGoiono, coordenodos
(07"35'24.47'/135"04'30.98); Il - em linho reto, oié um cruzomento de
duos estrodos conoçóveis, depois do locolidode de nome Vilo do
Jsrorcco. em terros do Engenho Tobotinga, coordenodos
(07"34'09.1177 /35"04'15.4S'): 12 - deste, em linho rete, oté um tricngulo
entre duas estrodos ccrroçóveis, em tenos do Engenho Uruaé,
coordenados (07"33'95.97'/le5o04'10.44'], e I3 - doi, em linho reto, aié
o díviso dos Engenhos Bonito e Pou Amorelo, próximo o umo motinho.
ccordencdos (07"ÍXl'30.47 //35"05'20.03'?, doi, em linho reto, oté o
ponto iniciol

ArÍ.20 - Esta lei entra em vigor no dato de suo publicoçÕo"

Arf. 30 - Revogom-se às disposiçÕes em contrório, em especicl o
inciso l, do ort. 'lo, do Lei Municipcl n" ?ó012013.

Condodo, 05 de dezembro de 2ü22.
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JU§TIFICATIVA AO PROJETO DE tEI ilO 02712022

Senhor Presidente e Senhores Vereodores:

Sirvo-me do presente poro encominhor à oprecioçÕo desto
egrágio Coso Legislotivo o Projeto de Lei Municipol que olÍerc o
perímetro urbono do Município de Condodc e do outros providêncios.

O presente Projeio de Lei viso dor moior celeridode oo fomento
de investimenfos no ômbifo municipol, sem infringir o Plono Diretor,
como legisloçÕo de político do ordenomento do solo e ocupoÇÕo do
solo.

Este projeio de lei levo em consideroçÕo o Codigo Tributorio
Nocionol {Lei n." 5.172í66l,que troz em seu bojo umo definiçÕo de
zono urbonc (poro fins de incidêncis de imposio sobre c propriedode
predicl e tenitoriol urbono), no ori. 32, § 1o e §2".

Esso referêncio é relevonte. umo vez que muitos porcelomentos
inegulores, executodos em zonos rurois, mos com fins urbonos, nÕo
observorcm os exigêncios do Lei n" 6.76é179, sendo interessante o
continuidode desso condiçÕo de irreguloridode tanio paro o loteodor
- que nÕo preciso executor todos os obros de infroesiruturo, como
energio, soneomento bósico, povimentoçÕo osfÓltico, iluminoçÕo
público, entre outros, nem outorgor escrituro público de ironsferêncio
do domínio dos loies, quanto poro os odquirentes, que preferem o
incidêncio do ITR o do IPTU.

Assim, certos do interesse desso Coso Legislotivo em prol do
melher poro o Município, é que ogucrdsmos c suo oprecioçÕo e
consequente oprovoçÕo.

Condodc, 05 de dezembro de 2A22.
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